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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

PARECER N9

PROJETO DE LfiJ N9_Üj6/Ej6

ASSUNTO: R Rst-.ahRlRra n horário de funcionamento de Bancos e Instituições

Financeiras do Município de Anchieta - ES,
SR. PRESIDENTE

Na coijdição de Relator da Comissão de 3ustigf» após ter es
tudado o Projeto de Lei nQ 06/86 de autoria do Vereador Ahid Assad ,

achei ser o mesmo legal e constitucional, motivo pelo qual, dou meu

parecer favorável e aconselho oas demais membros desta Comissão que

acompanhem este meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE /  Q5Í.198^
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f RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu Relator,

Sala das Se^s^eos, 13/09/06
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